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EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº 14/2026 

PROCESSO N. º 1.754/2026 

Torna-se público que a Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, através da Secretaria Municipal de 

Segurança e Trânsito, realizará licitação visando a “Aquisição de 01 (um) veículo tipo PICKUP 

cabine dupla – adaptada viatura Pelotão Ambiental – porte médio compacto - zero km, 

primeiro emplacamento, modelo e ano de fabricação 2026 para a Secretaria de Segurança 

Pública e Trânsito”, A presente licitação tem por objetivo o conforme modalidade, forma, critério 

de julgamento e modo de disputa indicados no quadro abaixo, nos termos da Lei nº 14.133/2021, 

do Decreto Municipal nº 6.811/2024, aplicando, no que couber subsidiariamente o Decreto 

Federal nº 11.462/2023, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições 

estabelecidas neste Edital. 

 

Modalidade e Forma Pregão Eletrônico 

Apresentação de Proposta Até 13/05/2026 às 17:00 h (horário de Brasília) 

Abertura da licitação 14/05/2026 às 09:00h (horário de Brasília) 

Critério de Julgamento Menor Preço Global 

Modo de Disputa Aberto 

Intervalo mínimo de 
diferença de valores ou 
percentuais entre os lances 

1 % (um por cento) 

Quantidade de Casas 
Decimais 

2 (duas) 

Benefícios ME/EPP Sim 

Garantia de proposta  

(art. 58 da Lei 14.133/2021) 
Não 

Valor Estimado da 

Contratação 

R$ 225.433,33 (Duzentos e vinte e cinco mil, quatrocentos e trinta e 

três reais e trinta e três centavos) 

Sistema Eletrônico http://comprasbr.com.br. 

Locais em que serão 

divulgadas informações 

sobre o certame 

Site Município: https://www.cordeiropolis.sp.gov.br/ 

ComprasBR: http://comprasbr.com.br 

PNCP:https://pncp.gov.br/app/editais?q=&status%20recebendo_proposta=&pagina=1 

Pedidos de 

esclarecimentos e 

impugnações 

ComprasBR:http://comprasbr.com.br  

 

 

http://comprasbr.com.br/
https://www.cordeiropolis.sp.gov.br/
http://comprasbr.com.br/
https://pncp.gov.br/app/editais?q=&status%20recebendo_proposta=&pagina=1
http://comprasbr.com.br/
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1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é “Aquisição de 01 (um) veículo tipo PICKUP cabine dupla 

– adaptada viatura Pelotão Ambiental – porte médio compacto - zero km, primeiro 

emplacamento, modelo e ano de fabricação 2026 para a Secretaria de Segurança Pública e 

Trânsito”, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Anexo III - Termo de 

Referência deste Edital. 

1.2. O critério de julgamento será o de menor preço global. 

 

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

2.1. Poderão participar deste Pregão os interessados do ramo de atividade pertinente ao objeto 

da contratação, que preencham as condições estabelecidas neste edital e que estiverem 

previamente credenciados perante a plataforma do sistema eletrônico da http://comprasbr.com.br. 

2.2. A participação do licitante no pregão eletrônico se dará exclusivamente por meio do sistema 

eletrônico do http://comprasbr.com.br através de manifestação de operador formalmente 

designado. 

2.3. O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e 

lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição de 

senha privativa. 

2.4. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer 

transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a plataforma 

http://comprasbr.com.br a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da 

senha, ainda que por terceiros.  

2.5. O licitante se compromete a: 

2.5.1. Responsabilizar-se, formalmente, pelas transações efetuadas em seu nome, assumindo 

como firmes e verdadeiras suas propostas e lances, inclusive, os atos praticados diretamente ou 

por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou ao órgão promotor da licitação, 

responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por 

terceiros; 

2.5.2. Acompanhar as operações do sistema eletrônico durante o processo licitatório, 

responsabilizando-se pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de 

quaisquer mensagens emitidas pelo órgão promotor da licitação ou de sua desconexão; 

2.5.3. Comunicar ao provedor do sistema, qualquer acontecimento que possa comprometer o 

sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso; 

http://comprasbr.com.br/
http://comprasbr.com.br/
http://comprasbr.com.br/
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2.6. No caso de dúvida quanto à utilização da ferramenta do http://comprasbr.com.br, utilizar o 

suporte técnico através dos telefones (67) 3303-2730 | (67) 3303-2702. 

2.7. É de responsabilidade de o cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 

Sistema relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 

informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo 

identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

2.8. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento 

da habilitação. 

2.9. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, 

para as sociedades cooperativas mencionadas no art. 16 da Lei nº 14.133/2021 e para o 

microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123/2006 e 

conforme dispostos nos §§ 1º ao 3º do art. 4º da Lei nº 14.133/2021. 

2.10. Além das vedações estabelecidas pelo art. 14 da Lei nº 14.133/2021, não será permitida a 

participação do licitante: 

2.10.1. Que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

2.10.2. Agente público do órgão licitante nos termos do §1º do art. 9º da Lei 14.133/2021; 

2.10.3. Entidades do terceiro setor assim classificadas como Organização da Sociedade Civil - 

OSC, atuando nessa condição; 

2.10.4. Reunido em consórcio, salvo se autorizado no quadro constante do preâmbulo deste edital.  

 

3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

3.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com 

o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até 

a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

3.2. No cadastramento da proposta inicial o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

3.2.1. Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de 

que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, 

nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data 

de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no 

instrumento convocatório; 

http://comprasbr.com.br/
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3.2.2. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do art. 

7º, XXXIII, da Constituição Federal; 

3.2.3. Não possuem empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 

disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

3.2.4. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 

da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

3.3. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no art. 16 da Lei nº 14.133/2021. 

3.4. O fornecedor enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno porte deverá declarar, 

ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no art. 3º 

da Lei Complementar nº 123/2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido 

em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º da Lei nº 14.133/2021. 

3.4.1. No caso de item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 

3.4.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 

pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter 

direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123/2026, mesmo que 

microempresa ou empresa de pequeno porte. 

3.4.3. Caso o valor estimado da presente licitação seja superior à receita bruta máxima admitida 

para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, conforme informação constante no 

preâmbulo do edital, não será aplicado as disposições constantes dos arts. 42 a 49 da LC 

123/2006, nos termos do quanto disposto no §1º do art. 4º da Lei nº 14.133/2021. 

3.5. A falsidade da declaração de que trata os itens 4.2.2 a 4.2.4 sujeitará o licitante às sanções 

previstas na Lei nº 14.133/2021 e neste Edital. 

3.6. Os licitantes poderão retirar ou substituir a(s) proposta(s) inserida(s) no sistema, até a abertura 

da sessão pública. 

3.7. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta, o que ocorrerá 

somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 

3.8. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 

licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 
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3.9. Se o sistema assim permitir, o licitante poderá parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu 

percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes 

regras: 

3.9.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, 

que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a 

melhor oferta; e 

3.9.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso 

estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

3.10. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema 

poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado valor superior a 

lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de julgamento por menor 

preço e percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando 

adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

3.10.1. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do 

item anterior possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão promotor da 

licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo 

e interno. 

 

4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

4.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

seguintes campos, conforme o caso: 

4.1.1. Valor unitário e total; 

4.1.2. Quantidade; 

4.1.3. Marca, fabricante, quando couber. 

4.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

4.2.1. Não será admitida a cotação de quantitativo inferior ao previsto para a contratação, salvo 

se devidamente expresso no Termo de Referência. 

4.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na execução do objeto, de acordo com a Súmula 101 do TCE/SP, sendo que o 

proponente será responsável por quaisquer ônus decorrente: marcas, registros e patentes ao 

objeto cotado. 

 
1
Súmula nº 10: O preço final do produto ofertado pelos proponentes deve incluir os tributos e demais encargos a serem suportados pelo ofertante 
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4.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

4.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 

variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da 

empresa nos últimos doze meses.  

4.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos 

na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

4.7. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar 

do regime de tributação pelo Simples Nacional, desde que observado o disposto na legislação 

vigente (art. 17 e art. 18 da Lei Complementar nº 123/2006). 

4.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 

compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à 

perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

4.9. O prazo de validade da proposta será de 60 (sessenta) dias, contar da data de sua 

apresentação. 

 

5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 

LANCES 

5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente ou por permissão do pregoeiro em 

sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados no preâmbulo 

deste edital. 

5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando 

for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

5.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o pregoeiro e os 

licitantes. 

5.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 

meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 

consignado no registro.  

5.5. O lance deverá ser ofertado conforme critério de julgamento indicado no quadro constante no 

preâmbulo deste edital. 
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5.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 

da sessão e as regras estabelecidas no edital. 

5.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior, 

conforme o caso, ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.  

5.8. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze 

segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

5.9. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado e indicado no quadro do 

preâmbulo deste edital. 

5.10. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, 

os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

5.10.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 02 (dois) 

minutos do período de duração da sessão pública. 

5.10.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de 02 

(dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

5.10.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem 

final de classificação. 

5.10.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 

lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá 

admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

5.10.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar 

lances intermediários. 

5.11. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto 

e fechado”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

5.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (quinze) minutos. Após esse 

prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá 

o período de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente 

encerrada a recepção de lances. 

5.11.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o 

autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores 
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àquela possam ofertar um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até 

o encerramento deste prazo. 

5.11.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu 

último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

5.11.4. Não havendo pelo menos 03 (três) ofertas nas condições definidas neste item, poderão os 

autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, 

oferecer um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o 

encerramento deste prazo. 

5.11.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e 

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

5.12. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “fechado 

e aberto”, poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta 

de menor preço ou maior desconto e os das propostas até 10% (dez por cento) 

superiores/inferiores àquela, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até 

o encerramento da sessão e eventuais prorrogações. 

5.12.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 5 (das 

propostas), poderão os licitantes que apresentaram as 3 (três) melhores propostas, consideradas 

as empatadas, oferecer novos lances sucessivos. 

5.12.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 02 (dois) 

minutos do período de duração da sessão pública. 

5.12.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de 02 

(dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

5.12.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem 

final de classificação. 

5.12.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 

lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá 

admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

5.12.6. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para apresentar 

lances intermediários.  
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5.12.7. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e 

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores ou decrescente de desconto, conforme 

o caso.  

5.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor ou desconto, prevalecendo aquele 

que for recebido e registrado em primeiro lugar.  

5.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 

valor do menor lance ou maior desconto registrado, vedada a identificação do licitante.  

5.15. No caso de desconexão com o pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

5.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 

10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 24 (vinte 

e quatro) horas da comunicação do fato pelo pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico do 

órgão promotor da licitação e do sistema do pregão. 

5.17. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

5.18. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será identificado pelo sistema as 

microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os 

valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 

classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 

123/2006. 

5.18.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 

consideradas empatadas com a primeira colocada. 

5.18.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma 

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo 

de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para 

tanto. 

5.18.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não 

se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e 

empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem 

de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

5.18.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 
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realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor 

oferta.  

5.18.5. Os procedimentos indicados nos itens 6.18 a 6.18.4 não serão levados em consideração 

quando o valor estimado da licitação superar o limite de enquadramento para empresa de pequeno 

porte, nos termos do §1º do art. 4º da Lei nº 14.1333/2021 e item 4.4.3 deste Edital. 

5.19. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances 

finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

5.19.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 

previsto no art. 60 da Lei nº 14.133/2021. 

5.19.2. Persistindo o empate, será aplicado o disposto no §1º do art. 60 da Lei nº 14.133/2021. 

5.20. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 

colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, 

o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

5.20.1. No caso de licitação por lote, a contratação posterior de item específico que compõe o lote, 

será observada os preços unitários máximos como critério de aceitabilidade. 

5.20.2. Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de entrega ou de 

acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer outro motivo, salvo no caso de situação 

excepcional a ser indicada no Termo de Referência.  

5.20.3. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 

desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela 

Administração. 

5.20.4. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

5.20.5. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 

processo licitatório. 

5.21. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, 

envie a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação realizada, 

acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste edital e já apresentados, prazo esse que é o mesmo para 

apresentação dos documentos de habilitação conforme disposto no item 8.5. 

5.21.1. Poderá ser exigida ainda a decomposição dos custos unitários com os respectivos valores 

adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 
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5.21.2. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

5.22. Após o envio da proposta readequada, amostras (quando for o caso) e dos documentos de 

habilitação, o pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

 

6. DA FASE DE JULGAMENTO 

6.1. Após o envio da proposta readequada e dos documentos de habilitação, o pregoeiro verificará 

se o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação 

no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 3.1 

do edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou 

a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

6.1.1. Sistema Apenado mantido pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo 

(https://www4.tce.sp.gov.br/apenados/publico/#/); 

6.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, e Cadastro Nacional de 

Empresas Punidas - CNEP, disponíveis em https://certidoes.cgu.gov.br/. 

6.2. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição 

de participação. 

6.3. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 

tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade 

com o disposto neste edital. 

6.4. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro 

examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 

compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste edital e em 

seus anexos. 

6.5. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

6.5.1. Contiver vícios insanáveis; 

6.5.2. Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; apresentar 

preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação; 

6.5.3. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

6.5.4. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste edital ou seus anexos, 

desde que insanável. 

6.6. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 

inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. A inexequibilidade, 

https://www4.tce.sp.gov.br/apenados/publico/#/
https://certidoes.cgu.gov.br/
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neste caso, só será considerada após diligência do pregoeiro, que comprove que o custo do 

licitante ultrapassa o valor da proposta e que inexistirem custos de oportunidade capazes de 

justificar o vulto da oferta. 

6.7. No caso de serviços de engenharia, poderão ser consideradas inexequíveis as propostas 

cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela 

Administração, independentemente do regime de execução, devendo, contudo, a exequibilidade 

ser comprovada pela licitante quando da apresentação de sua proposta readequada. 

6.8. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa 

comprove a exequibilidade da proposta. 

6.9. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 

proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde 

que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos 

os custos da contratação; 

6.9.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas. 

6.10. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 

poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada 

no objeto. 

6.11.1. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

 

7. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

7.1. Para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei 14.133/2021, serão exigidos os 

documentos previstos no Anexo I deste edital.  

7.2. Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões apresentadas, serão aceitas 

como válidas as expedidas até 180 (cento e oitenta) dias imediatamente anteriores à data de 

apresentação das propostas. 

7.3. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se for a 

filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela 

própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz;  

7.3.1. Caso o licitante pretenda que um de seus estabelecimentos, que não o participante desta 

licitação, execute o futuro contrato, deverá apresentar toda documentação de habilitação de 

ambos os estabelecimentos. 
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7.4. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores 

de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

7.5. Os documentos exigidos para habilitação deverão ser enviados por meio do sistema, em 

formato digital, no prazo de 2 (duas) horas, prorrogável por igual período, juntamente com a 

proposta readequada conforme disposto no item 6.21. 

7.6. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, nos termos do art. 64 da Lei 

14.133/2021 para: 

7.6.1. Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes 

e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

7.6.2. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 

propostas. 

7.7. Na análise dos documentos de habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas, que não 

alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, 

registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e 

classificação. 

7.7.1. Verificada falha por parte do licitante acerca da juntada, antes da sessão inaugural de 

licitação, de documento de qualificação fiscal, social e trabalhista que ateste condição 

preexistente, fica autorizado o agente de contratação, pregoeiro ou comissão de contratação, 

conforme o caso, diligências necessárias a fim de complementar tais documentos, não sendo tal 

providência considerada inclusão posterior de documentos.   

7.8. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, ele será inabilitado e o 

pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, 

até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no 

subitem 8.5. 

7.9. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e empresas de 

pequeno porte somente será exigida para efeito de assinatura do contrato, porém, será obrigatória 

durante a fase de habilitação a apresentação dos documentos indicados no Anexo I, ainda que 

veiculem restrições impeditivas à referida comprovação.  

7.9.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista das 

microempresas e empresas de pequeno porte, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, a 

contar da adjudicação e homologação do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da 
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Administração, para a regularização da documentação com emissão de certidões negativas ou 

positivas com efeito de negativas. 

7.9.2. A não regularização da documentação no prazo previsto no item anterior implicará na 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções legais, procedendo-se à 

convocação dos licitantes para, em sessão pública, retomar os atos referentes ao procedimento 

licitatório. 

7.9.3. O benefício de que trata este item não serão aplicados quando o valor estimado da licitação 

superar o limite de enquadramento para empresa de pequeno porte, nos termos do §1º do art. 4º 

da Lei nº 14.1333/2021 e item 4.4.3 deste Edital. 

7.10. Os documentos assinados digitalmente a partir de sistema informatizado prevendo acesso 

por meio de chave de identificação e senha do interessado ou com assinatura digital no padrão 

da infraestrutura de chaves públicas brasileiras - ICP-Brasil possuem presunção legal de 

veracidade com os mesmos efeitos da assinatura manuscrita reconhecida em cartório, podendo a 

qualquer tempo ser solicitado ao licitante os respectivos arquivos para validação, se for o caso. 

7.11. Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidos no edital, o licitante 

será habilitado e declarado vencedor do certame. 

7.12. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do 

licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata 

o subitem anterior. 

 

8. DA ADJUDICAÇÃO, DA HOMOLOGAÇÃO E FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO 
 

8.1. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade 

competente homologará e adjudicará o objeto ao vencedor, podendo revogar a licitação nos 

termos do artigo 71, IV da Lei n º 14.133/2021 e suas alterações posteriores. 

8.1.1. O certame apenas será homologado/adjudicado para as pessoas jurídicas que atuarem no 

ramo de atividade compatível com o objeto da licitação. 

8.2. Antes de formalizar ou prorrogar o prazo de vigência do contrato, a Administração deverá 

verificar a regularidade fiscal do contratado, consultar o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas 

e Suspensas (CEIS) e o Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), emitir as certidões 

negativas de inidoneidade, de impedimento e de débitos trabalhistas e juntá-las ao respectivo 

processo. 

8.3. Quando o proponente vencedor, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não 

assinar o Contrato no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da notificação, será convocado outro 

licitante, observada a ordem de classificação, e assim sucessivamente, sem prejuízo da aplicação 

das sanções cabíveis. 
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8.4. Juntamente com o instrumento contratual, a empresa deverá assinar o Termo de Ciência e 

de Notificação, Declaração de Documentos à Disposição do TCE-SP e apresentar o comprovante 

de cadastro no CadTCESP. 

8.5. A recusa injustificada em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento equivalente, 

dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o descumprimento total da obrigação 

assumida, sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas, sendo que este disposto se 

aplica inclusive aos licitantes remanescentes, que não aceitarem a convocação, sem justificativa 

ou com justificativa recusada pela administração pública. 

 

9. DOS RECURSOS 

9.1. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis contados da data de intimação ou de lavratura da ata 

e observará o disposto no art. 165 da Lei 14.133/2021. 

9.2. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação 

ou inabilitação do licitante: 

9.2.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, no prazo de 10 (dez) minutos, 

sob pena de preclusão; 

9.2.2. A prazo de 3 (três) dias úteis para apresentação das razões recursais será iniciado na data 

de intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação que ocorrerá exclusivamente 

pelo sistema; 

9.2.3. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 

(três) dias úteis, contados da data da divulgação da interposição do recurso a ser realizada pelo 

sistema, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

9.3. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

10.4. O recurso será dirigido ao pregoeiro ou à autoridade que proferiu a decisão recorrida, que 

poderão reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 

encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 

(dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

9.5. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

9.6. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

9.7. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

 

10. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

 

10.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  
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10.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

10.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 

proposta em especial quando: 

10.1.2.1. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

10.1.2.2. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

10.1.2.3. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva;  

10.1.2.4. Deixar de apresentar amostra, se for o caso; 

10.1.2.5. Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  

10.1.3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, inclusive quanto a documentação 

visando a comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das micro e pequenas empresas; 

10.1.3.1. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

10.1.4. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação; 

10.1.5. Fraudar a licitação; 

10.1.6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando: 

10.1.6.1. Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

10.1.6.2. Induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

10.1.6.3. Apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

10.1.7. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

10.1.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013. 

10.2. Com fulcro na Lei nº 14.133/2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar 

aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil 

e criminal:  

10.2.1. Advertência;  

10.2.2. Multa; 

10.2.3. Impedimento de licitar e contratar e 

10.3. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor da proposta do 

licitante que deu causa a infração, recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da 

comunicação oficial.  
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10.3.1. Para as infrações previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, a multa será de 0,5% a 15%. 

10.3.2. Para as infrações previstas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 12.1.8, a multa será 

de 15% a 30%. 

10.3.3. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

10.4. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

10.5. Na aplicação da sanção de multa e advertência será facultada a defesa do interessado no 

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

10.6. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, 

ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, 

descrita no item 9.1, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às 

penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão promotor da licitação, 

se for o caso.  

10.7. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de 

processo de responsabilização nos termos do art. 158 da Lei nº 14.133/2021. 

10.8. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 

multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à 

autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) 

dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir 

sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

10.9. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração 

de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 

intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

10.10. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

10.11. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 

de reparação integral dos danos causados ao município. 

 

11. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

11.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação 

da Lei nº 14.133/2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da 

abertura do certame. 
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11.2. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica 

através do próprio sistema eletrônico do pregão ou pelo e-mail indicado no quadro constante no 

preâmbulo deste edital. 

11.3. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado no sítio eletrônico 

oficial do órgão promotor da licitação e no sistema eletrônico do pregão, no prazo de até 3 (três) 

dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

11.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 

11.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

 

12. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
 

12.1. As despesas decorrentes desta licitação onerarão a seguinte dotação orçamentária do 

corrente exercício. 

Despesa Orgão Econômica Funcional Fonte Ação Cód. De Aplicação 

546 07.01.00 4.4.90.52.00 061815007 01 2021 1000134 

309 07.01.00 4.4.90.52.00 0618155007 01 2021 1100000 

 

13. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

13.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

13.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 

do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação 

em contrário, pelo pregoeiro. 

13.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 

horário de Brasília - DF. 

13.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

13.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação 

da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

13.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e 

a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente 

da condução ou do resultado do processo licitatório. 
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13.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 

início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Administração. 

13.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia 

e do interesse público. 

13.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 

que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

13.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP), no sítio oficial www.cordeiropolis.sp.gov.br e na plataforma eletrônica 

www.comprasbr.com.br. 

13.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

ANEXO I – Documentos de Habilitação  

ANEXO II – Termo de Referência 

 

 

 

Cordeirópolis, 17 de abril de 2026. 

 

 

 

_______________________________________________ 
Amarildo Antônio Zorzo 

Secretário Municipal de Segurança Pública e Trânsito  
 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

http://www.cordeiropolis.sp.gov.br/
http://www.comprasbr.com.br/
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 14/2026  

PROCESSO N. º 1.754/2026 

 

ANEXO I – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 

1. HABILITAÇÃO JURÍDICA (art. 66 da Lei 14.133/2021) 

a) Registro empresarial na Junta Comercial, no caso de empresário individual (ou cédula de 

identidade em se tratando de pessoa física não empresária);  

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 

Comercial, tratando-se de sociedade empresária; 

c) Documentos de eleição ou designação dos atuais administradores, tratando-se de sociedade 

empresária;  

d) Ato constitutivo devidamente registrado no Registro Civil de Pessoas Jurídicas tratando-se de 

sociedade não empresária, acompanhado de prova da diretoria em exercício;  

e) Decreto de autorização, tratando-se de sociedade estrangeira no país, e ato de registro ou 

autorização para funcionamento, expedidos por órgão competente, quando a atividade assim o 

exigir;  

f) Comprovante de Inscrição do Microempreendedor Individual – MEI 

1.1. Os documentos acima deverão ser apresentados com todas as suas alterações, excluindo-se 

os casos de documentos expressamente consolidados. 

 

2. HABILITAÇÃO FISCAL E TRABALHISTA (art. 68 da Lei 14.133/2021) 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda 

(CNPJ) ou no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF);  

b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e/ou Municipal, relativa à sede ou ao 

domicílio do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto do certame;  
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c) Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Positiva com efeito de Negativa, relativa a Tributos 

Federais (inclusive às contribuições sociais) e à Dívida Ativa da União; 

d)  Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Estadual, referente ao I.C.M.S; 

e) Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Municipal, da sede ou do domicílio do 

licitante, relativa aos tributos mobiliários e incidentes sobre o objeto desta licitação;  

f) Certidão de regularidade de débito para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 

g) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT ou Positiva de Débitos Trabalhistas com 

Efeito de Negativa. 

 

3. HABILITAÇÃO TÉCNICA (art. 67 da Lei 14.133/2021) 

a) Prova de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível com o objeto 

desta licitação, por meio da apresentação de Atestado(s) expedido(s) por pessoa jurídica de 

direito público ou privado, necessariamente em nome do licitante, e que indique fornecimento 

compatível com o objeto desta licitação.  

 

4. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA (art. 69 da Lei 14.133/2021) 

a) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica;  

 

5. OUTRAS COMPROVAÇÕES  

Declaração subscrita pelo representante legal do licitante, conforme modelo Anexo I – A, 

elaborada em papel timbrado, atestando que:  

a) Atende aos requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório, e que responderá 

pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I da Lei nº 14.133/2021); 

b) Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas (art. 63, IV da Lei nº 

14.133/2021); 

c) Suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de entrega das propostas (art. 63, §1º da Lei nº 14.133/2021); 

d) Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do art. 

7º, XXXIII, da Constituição Federal (art. 68, VI da Lei nº 14.133/2021); 

e) Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto 

nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 
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f) Está ciente da obrigação de manter o endereço da empresa atualizado junto ao órgão promotor 

da licitação, e de que as notificações e comunicações formais decorrentes da execução do 

contrato serão efetuadas no endereço que constar em seu preâmbulo. Caso a empresa não seja 

encontrada, será notificada pelo Diário Oficial do Município acessível em 

www.cordeiropolis.sp.gov.br.;  

g) No caso de microempresas ou empresas de pequeno porte: a empresa não possui qualquer 

dos impedimentos previstos nos §§ 4º e seguintes todos do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, 

de 14 de dezembro de 2006, e alterações, assim como §§ 1º a 4º do art. 4º da Lei 14.133/2021, 

cujos termos declara conhecer na íntegra; 

h) Não se enquadra em nenhuma das restrições de participação, conforme art. 14 da Lei nº 

14.133/2021 e item 3.10 do edital; 

i) Está ciente sobre a observação das disposições da Lei Federal nº 13.709, de 14 de agosto de 

2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais), e alterações, quando do tratamento de dados 

pessoais e dados pessoais sensíveis a que tenha acesso, para o propósito de execução e 

acompanhamento do Contrato, não podendo divulgar, revelar, produzir, utilizar ou deles dar 

conhecimento a terceiros estranhos a esta contratação, a não ser por força de obrigação legal ou 

regulatória. 
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ANEXO I – A 

MODELO DE DECLARAÇÃO 

 

PROCESSO N. º 1.754/2026 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 14/2026 

     , inscrita no CNPJ sob o nº      , sediada na      , por meio de seu representante legal abaixo 

identificado, DECLARA, sob as penas da Lei, que atende aos requisitos de habilitação definidos no 

instrumento convocatório, e que responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei 

(art. 63, I da Lei nº 14.133/2021) e declara ainda que: 

a) Atende aos requisitos de habilitação definida no instrumento convocatório, e que responderá pela 

veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I da Lei nº 14.133/2021); 

b) Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas (art. 63, IV da Lei nº 

14.133/2021); 

c) Suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de 

entrega das propostas (art. 63, §1º da Lei nº 14.133/2021); 

d) Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor 

de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do art. 7º, XXXIII, 

da Constituição Federal (art. 68, VI da Lei nº 14.133/2021); 

e) Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos 

incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

f) Está ciente da obrigação de manter o endereço da empresa atualizado junto ao órgão promotor da 

licitação, e de que as notificações e comunicações formais decorrentes da execução do contrato 

serão efetuadas no endereço que constar em seu preâmbulo. Caso a empresa não seja encontrada, 

será notificada pelo Diário Oficial do Município acessível em www.cordeiropolis.sp.gov.br  

g) No caso de microempresas ou empresas de pequeno porte: a empresa não possui qualquer dos 

impedimentos previstos nos §§ 4º e seguintes todos do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 

14 de dezembro de 2006, e alterações, assim como §§ 1º a 4º do art. 4º da Lei 14.133/2021, cujos 

termos declaram conhecer na íntegra; 

h) Não se enquadra em nenhuma das restrições de participação, conforme art. 14 da Lei nº 

14.133/2021 e item 3.10 do edital; 

i) Está ciente sobre a observação das disposições da Lei Federal nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 

(Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais), e alterações, quando do tratamento de dados pessoais 

e dados pessoais sensíveis a que tenha acesso, para o propósito de execução e acompanhamento 

do Contrato, não podendo divulgar, revelar, produzir, utilizar ou deles dar conhecimento a terceiros 

estranhos a esta contratação, a não ser por força de obrigação legal ou regulatória. 

 

     ,       de      de 2026. 

 

_________________ 

(NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE DA PROPONENTE) 
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ANEXO II 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. OBJETO 

 Constitui objeto do presente Termo de Referência a aquisição de 01 (um) veículo tipo 

PICKUP cabine dupla – adaptada viatura Pelotão Ambiental – porte médio compacto - zero km, 

primeiro emplacamento, modelo e ano de fabricação 2026 para a Secretaria de Segurança e 

Mobilidade Urbana, conforme condições, quantidades e demais especificações técnicas 

constantes neste documento. 

 

1.1. Classificação do bem ou serviço 

 Considerando as definições constantes nos incisos XII, XIII, XIV, XV, XVI, XVIII e XXI do 

art. 6º da Lei 14.133/2021, o bem pretendido enquadra-se como bem comum e fornecimento não 

contínuo. 

 

2. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

O presente Termo de Referência tem por objetivo descrever tecnicamente o veículo 
pretendido considerando que a aquisição é essencial para garantir a eficiência e a qualidade dos 
serviços prestados à população. A Secretaria de Segurança Pública e Trânsito desempenha um 
papel fundamental na segurança pública, atuando na proteção do patrimônio público, na 
manutenção da ordem, no apoio às forças de segurança, na promoção de ações preventivas 
contra a criminalidade e atuação em nível local das ações de defesa do meio ambiente. Atualmente, 
a frota existente enfrenta desgastes naturais devido ao uso contínuo e às condições operacionais 
exigidas no dia a dia. A falta de veículos em boas condições compromete a capacidade de 
resposta rápida às ocorrências, com a aquisição da nova viatura, será possível: 
       • Melhorar a segurança dos agentes, proporcionando um veículo adequado, seguro e 
equipado para o desempenho das atividades; 

• atuação em nível local das ações de defesa do meio ambiente; 

a) quanto às questões de prevenção e combate às queimadas; 

b) quanto ao combate e à inibição de qualquer tipo de poluição, inclusive a sonora; 

c) quanto à prevenção, à manutenção e à fiscalização da fauna e da flora; 

d) quanto à fiscalização e à proteção das áreas de interesse e de proteção ambiental; 

e) quanto à fiscalização do descarte irregular de todos os tipos de resíduos gerados pelos 

munícipes e empresas; 

f) quanto à fiscalização e ao apoio aos demais agentes municipais no que tange ao uso, à 

ocupação do solo e à defesa civil; 

g) quanto às ações de apoio aos programas e projetos na área de saúde e educação 

ambiental; 
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h) quanto ao patrulhamento das áreas urbanas e rurais, em proteção das áreas verdes, do 

solo e das águas; 

i) quanto ao apoio em todos os aspectos aos demais órgãos ambientais, quando houver 

viabilidade, mediante anuência da Secretaria de Meio Ambiente ou do Gabinete do Prefeito; 

j) quanto às autuações por infração administrativa ambiental e representação aos órgãos 

públicos competentes nos casos de crime ambiental; 

k) quanto ao cumprimento das legislações ambientais vigentes, cabíveis ao município; 

l) quanto a outras atribuições supervenientes ou omissas nesta lei, de caráter ambiental, 

inclusive em casos de urgência e extrema necessidade, ainda que no exercício do poder de polícia, 

no âmbito de sua competência; 

m) quanto à prevenção por meio da educação ambiental; 

n) quanto aos maus tratos de animais domésticos e silvestres. 

 
Ressaltamos ainda que a aquisição do veículo aqui referenciado é em substituição 

do veículo sinistrado em acidente de trânsito (apólice de seguro 01.31.0141547 – Gente 
Seguradora), culminando em indenização integral, cujo veículo em tela trata-se da 
Chevrolet S10 – Placa DMN-6J35. 

A aquisição aqui pretendida, além da reposição de veículo da frota municipal, trata-se de 

um investimento essencial para garantir a segurança e o bem-estar da comunidade, reforçando o 

compromisso da administração pública com a proteção dos cidadãos e do patrimônio municipal. 

Indica-se como sugestão a aquisição de um veículo da marca Renault, modelo Oroch, 

uma vez que a frota da Guarda Municipal, vinculada à Secretaria de Segurança, já é composta 

em grande parte por veículos dessa mesma marca. Manter essa padronização contribui para uma 

operação mais econômica, evitando custos adicionais que podem surgir com a introdução de uma 

marca diferente. Assim, a sugestão de marca se apoia nos princípios da eficiência e 

economicidade previstos na legislação (art. 14 da Lei nº 14.133/2021). 

Dessa forma, além de repor um veículo necessário para as atividades diárias da Guarda 

Municipal, esta aquisição representa um investimento importante para manter a segurança, o 

atendimento à população e a proteção do patrimônio público. 

 

3. ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO E REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

ITEM DESCRIÇÃO QTDE. UNID 

001 
 

 
VEÍCULO ZERO KM, tipo PICKUP cabine dupla – adaptado 
viatura Pelotão Ambiental – porte médio compacto - zero km 
 

001 
 

UNID 
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3.1. Subcontratação 

 A subcontratação integral do objeto é expressamente proibida. Contudo, permite-se a 

subcontratação de forma restrita, limitando-se à parte relacionada à logística indispensável para a 

entrega adequada do produto. A montagem, manutenção em acionamento de garantia, se for o 

caso e de eventuais serviços acessórios que não representem a parcela principal do fornecimento 

também poderá ser objeto de subcontratação desde que previamente autorizado pelo gestor do 

contrato, devendo a subcontratada: 

• Possuir capacidade operacional compatível com as atividades a serem executadas;  

• Atender aos requisitos previstos neste Termo de Referência. 
 

A subcontratação não gera relação do Contratante com as empresas subcontratadas, sendo plena 

a responsabilidade da Contratada pelo cumprimento de todas as obrigações, principais e 

acessórias, decorrentes da contratação, nos termos dos artigos 121 e 122 da Lei nº 14.133/2021. 

 

3.2. Garantia Contratual:  

 Não será exigida a prestação de garantia para a contratação resultante desta licitação. 

 

3.3. Garantia ou assistência técnica 

• Garantia mínima de até 03 (três) ano para o veículo e acessórios, 05 (cinco) anos 
para adesivação e grafismo. 
 
• Os serviços de assistência técnica da garantia dos veículos adquiridos deverão ser 
prestados em assistência técnica credenciada e autorizada pelo fabricante pelo período da 
garantia, contados a partir do recebimento definitivo dos veículos. 
 
• Os  serviços  de  assistência  técnica  deverão  ser  prestados  nas  concessionária
s  autorizadas  pelo fabricante, devendo estar estabelecida num raio máximo de 50 Km da 
cidade de Cordeirópolis/SP. 
 
• A  garantia  abrange  qualquer  conserto/substituição  de  peças  ou  equipamentos
  que  apresentem desgastes  prematuro  e/ou  defeitos  de  fabricação,  bem  como  a  m
ão  de  obra  necessária  parasua execução, sem acarretar ônus para o contratante, excet
o se a ocorrência do dano se der por dolo, imperícia ou mau uso por parte dos servidores 
da contratante.  
 
• Em suma, todas as garantias serão 
asseguradas  conforme  preconizado  no  código  do  consumidor,  no  manual  do  fabrica
nte  e  demais normas vigentes.  
 
•  IMPORTANTE: Os veículos caracterizados do tipo viatura a serem entregues pela 
contratada e adquiridos pela contratante, devem possuir baterias, carregador de energia e 
alternador, compatíveis não somente com suas características de fabricação, como 
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também com os equipamentos da rádio transceptor, sonoros e luminosos a serem 
instalados nos referidos veículos. 

 

4. PRAZO DO CONTRATO  

  A entrega do veículo deverá ser de até 60 (sessenta) dias corridos após o recebimento da 

Autorização de Fornecimento. 

 

5. EXECUÇÃO DO OBJETO  

           A solicitação do objeto ocorrerá por meio de Ordem de Fornecimento, a ser assinada pelo 

Ordenador de Despesas ou servidor designado pela contratante, contendo as informações dos 

itens, quantidades, preços unitários e totais, a empresa deverá atender as premissas 

especificações fundamentadas no Art. 6°, inciso XXIII, alínea “e” da LF 14.133/21.A contratada 

deverá: 

• Efetuar a entrega nas condições, prazos e local indicados pela contratante, em estrita 

observância das especificações do Edital e da proposta, acompanhados da respectiva nota 

fiscal eletrônica constando detalhadamente o preço, as indicações da marca, fabricante, 

modelo, tipo e prazo de garantia. 

• O bem devem estar acompanhados, ainda, do manual do usuário com uma versão em 

português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada. 

• Manter atualizado junto a Contratante os seu dados cadastrais, como endereço, telefone, 

fax, dentre outras informações indispensáveis à comunicação, de modo a viabilizar 

convocações, intimações e notificações quando se fizerem necessárias. 

• Entregar o bem sem qualquer ônus para a Contratante, estando incluído no valor da 

mercadoria todas e quaisquer despesas, tais como tributos, frete, seguro e 

descarregamento das mercadoria. 

 

6. GESTÃO DO CONTRATO 

O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as disposições 

deste Termo de Referência e as normas da Lei nº 14.133/2021, respondendo cada parte pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial. 

As comunicações entre o Contratante e a Contratada devem ser realizadas por e-mail 

conforme indicado pela Contratada em sua proposta. 

O Contratante poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 

que devam ser cumpridas de imediato. 

A execução do contrato será acompanhada pela Administração e a fiscalização caberá 

ao(a) servir(a) Cássia de Moraes inscrita no CPF 055.026.108-70 a quem compete as atividades 

mencionadas no Decreto Municipal nº 6811/2024 sendo que a gestão caberá Amarildo Antonio 

Zorzo, inscrito no CPF 037.624.788-64  nos termos do mesmo regulamento. 
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O objeto entregue pela CONTRATADA será recebido: 

• Provisoriamente: de forma sumária pelo fiscal ou outro agente público, no ato da entrega, 

juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável 

pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de 

sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na 

proposta; 

• Definitivamente: pelo gestor, no prazo de 10 (dez) dias úteis contados da data do 

recebimento provisório, após o resultado da análise qualitativa da conformidade do objeto 

com todas as condições previstas neste Termo de Referência e na proposta. 

 

Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 

provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na 

proposta, devendo ser substituídos no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da notificação da 

contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 

justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 

atendimento das exigências contratuais.  

No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, podendo a 

Contratada ser notificada para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da 

execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

O recebimento definitivo não exime a CONTRATADA de sua responsabilidade, na forma 

da Lei, pela qualidade, correção e segurança dos produtos entregues e, tampouco a desobriga de 

arcar com as despesas da elaboração de teste/laudo posteriormente, sempre que houver dúvida 

motivada sobre o atendimento das condições e especificações do Edital. 

 

7. PAGAMENTO  

 O pagamento será efetuado no prazo de 30 (trinta) dias corridos, contados da expedição 

do Atestado de Recebimento, à vista de nota(s) fiscal (is)/fatura(s) apresentada(s). 

 

8. SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

 A aquisição será realizada através de pregão, conforme artigo 6º - inciso XLI da LF nº 

14.133/2021, ao qual o critério de julgamento será menor preço global. 

  

8.1. Amostra ou prova de conceito 

 Não se aplica. 
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8.2. Qualificação Técnica 

Não se aplica. 

 

8.3. Qualificação Econômico-financeira 

 A empresa deverá apresentar certidão negativa de pedido de falência, recuperação judicial 

ou extrajudicial, expedida em data não anterior a 90 (noventa) dias corridos desta dispensa de 

licitação. 

 

8.4. Participação de consórcio 

 Não será permitido. 

 

8.5. Garantia de proposta 

 90 dias. 

 

9. ESTIMATIVA DO PREÇO 

 O valor estimado para aquisição do objeto tem como base a pesquisa de preços solicitada 

mediante e-mail à 03 (três) fornecedores, em anexo, ao qual possuem atestado de capacidade 

técnica compatível com o objeto, em atendimento ao artigo 23, § 1º, inciso IV da LF nº 14.133/2021.  

 

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 Conforme reserva de dotação anexa a este processo, comprova-se a adequação 

orçamentária para a presente aquisição. 

 

10.1. Fonte do recurso 

As despesas decorrentes da aquisição serão atendidas por dotação consignada no 
orçamento do exercício financeiro de 2026 da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis. 
 Para suportar a presente contratação, deverão ser oneradas as seguintes dotações 

orçamentárias: 

Despesa Orgão Econômica Funcional Fonte Ação Cód. De Aplicação 

546 07.01.00 4.4.90.52.00 061815007 01 2021 1000134 

309 07.01.00 4.4.90.52.00 0618155007 01 2021 1100000 
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11. DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
 As especificações técnicas contidas no presente memorial/termo de referência não 
conduzem a determina marca ou fornecedor. 
 

12. DESCRITIVO TÉCNICO DO BEM A SER ADQUIRIDO  

Veículo tipo PICKUP cabine dupla, adaptado para viatura, de porte médio/compacto, zero km, 

primeiro emplacamento, modelo e ano de fabricação igual ou superior ao de mercado 

vigente, na cor branca, com tração 4x2 (dianteira). 

ITENS (ESPECIFICAÇÃO MÍNIMA): 

• Cintos de segurança dianteiros e traseiros de 3 pontos. 
• Apoios de cabeça dianteiros e traseiros com regulagem de altura. 
• Console central com porta-objetos. 
• Airbag duplo (motorista e passageiro). 
• Sistema de freios com ABS e EBD. 
• Indicador gradual de temperatura do motor. 
• Indicador gradual do nível de combustível. 
• Limpador e lavador do para-brisas com função intermitente. 
• Luz interna com função de leitura. 
• Protetor de cárter (original ou acessório homologado). 
• Rodas de aro 16” ou superior, com pneus 215/65 R16 ou medidas equivalentes que 

atendam às características originais de fábrica. 
• 4 portas. 
• Capacidade mínima para 5 ocupantes. 
• Compartimento de cargas traseiro (caçamba). 
• Ar-condicionado e ar quente, de fábrica. 
• Vidros elétricos dianteiros e traseiros. 
• Trava elétrica das portas. 
• Conjunto de tapetes em borracha. 
• Ganchos para fixação de carga na caçamba, mínimo de 6 unidades. 

CARACTERÍSTICAS DO MOTOR (mínimas ou superiores): 

• Motor com 4 cilindros em linha, com refrigeração líquida. 
• Combustível flex (etanol/gasolina). 
• Potência mínima de 100 cv. 
• Torque mínimo de 14 kgf.m. 
• Cilindrada mínima 1.5L ou motorização equivalente, desde que cumpra potência e 

torque. 

TRANSMISSÃO: 

• Transmissão manual ou automática, desde que atenda aos demais requisitos. 
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EMBREAGEM: 

• Tipo monodisco, acionamento mecânico ou hidráulico via pedal. 

FREIOS: 

• Dianteiros: a disco. 
• Traseiros: a tambor ou disco, conforme padrão do fabricante. 

DIREÇÃO: 

• Sistema de direção assistida, podendo ser hidráulica, elétrica ou eletro-hidráulica. 

RODAS: 

• Aro 16” ou superior, incluindo estepe. 

PNEUS: 

• Medida 215/65 R16 ou equivalente tecnicamente compatível, incluindo estepe. 

SUSPENSÃO: 

• Suspensão dianteira independente. 
• Suspensão traseira conforme projeto original do fabricante (independente ou eixo rígido). 

PRINCIPAIS DIMENSÕES: 

• Comprimento entre 4.500 mm e 5.200 mm. 
• Distância entre eixos entre 2.600 mm e 3.100 mm. 
• Largura mínima de 1.730 mm. 
• Altura mínima de 1.600 mm. 

COMPARTIMENTO DE CARGAS (mínimos): 

• Volume útil mínimo de 600 litros ou superior. 
• Carga útil mínima de 600 kg ou superior. 

TANQUE DE COMBUSTÍVEL: 

• Capacidade entre 40 e 60 litros. 

DA ADAPTAÇÃO 

Adaptação para viatura deve conter as seguintes especificações:  
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Sinalizador visual e acústico  

 

• Sinalizador visual: 
 

o O sinalizador visual principal deverá ser composto de barra sinalizadora em formato 

LINEAR, com comprimento entre 1.000 mm e 1.300 mm, largura entre 250 mm e 500 mm 

e altura entre 50 mm e 100 mm, instalada pela licitante vencedora no teto do veículo;  

o Construída com base e tampa em policarbonato translúcido (com tratamento UV, resistente 

a impacto e descoloração), reforçada com perfil de alumínio extrudado e fechamento da 

tampa através de parafusos em aço inox.  

o As cúpulas plásticas deverão ser em peça única ou múltiplas, injetada, na cor cristal.  

o O sistema luminoso deverá ser composto por no mínimo 18 módulos, composto por no 

mínimo 6 LEDs de 1 W cada.  

o Os módulos frontais e laterais deverão possuir 3 cores de LEDs, vermelho, azul e branco, 

e para os módulos traseiros, deverão possuir 2 cores de LED’s, azul e vermelho. 

o Deverá permitir visualização em ângulo de 360 graus, sem pontos cegos de luminosidade 

desde que o design do veículo permita.  

o O sinalizador deverá possuir no mínimo 4 tipos diferentes de efeitos luminosos sendo, 

modo PE, Patrulha, Deslocamento e Emergência.  

o O sinalizador deverá possuir a função Horn visual, e função modo noite (dimmer, reduz a 

intensidade da barra sinalizadora em 50%, para uso noturno) 

o Alimentados nominalmente com 10,8 a 14,7 Vcc;  

o Caso sejam utilizados LED vermelhos justapostos a LED azuis e LED brancos, não deve 

haver afastamento dos LED de tal maneira que o preenchimento do módulo seja 

prejudicado. 

Padrões de animação: 

▪ a) Patrulha: o veículo em deslocamento de baixa velocidade, com média potência 
dos leds, obrigatória intermitência dos leds com menor frequência, para que o 
veículo possa ser percebido por transeuntes. Pulso de 450 milissegundos, 
intervalo de 450 milissegundos. Sequência: Todos os módulos da barra devem se 
acender na cor vermelha por 450 milissegundos, a barra deve se apagar por 
completo por 450 milissegundos, todos os módulos  da  barra  devem  se  acender  
na  cor  vermelha  por  450 milissegundos, a barra deve se apagar por completo 
por 450 milissegundos, e o  ciclo deve se reiniciar. 
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▪ b) Ponto de estacionamento: o veículo parado, com baixa potência dos leds, sem 
intermitência dos leds (todos os leds devem ficar acesos), para que o veículo 
possa ser percebido por transeuntes.  

 
▪ c) Deslocamento (emergência): O veículo em deslocamento em velocidade, com 

máxima potência dos leds, obrigatória intermitência dos leds com alta frequência, 
para que o veículo possa ser percebido por transeuntes. Todos os módulos do 
lado esquerdo da barra devem se acender na cor vermelha por 250 milissegundos, 
a barra deve se apagar por completo por 50 milessegundos, todos os módulos do 
lado direito da barra devem se acender na cor azul por 250 milissegundos, a barra 
deve se apagar por completo por 50 milissegundos e o ciclo deve se reiniciar.  

 
▪ d) Prioridade: O veículo em deslocamento de alta velocidade, com máxima 

potência dos leds, obrigatória intermitência dos leds com alta frequência, para que 
o veículo possa ser percebido por transeuntes. Pulso de 100 a 150 milissegundos, 
intervalo de 50 milissegundos. Sequência: Neste modo de funcionamento os 
módulos devem ser acionados de maneira metade esquerda, metade direita e 
inteiro em pulsos rápidos. Devem ser acionados os módulos a cada pulso, todos 
na mesma cor espalhados pela barra, seguido de um intervalo, com novo pulso 
na outra cor (pulso vermelho, intervalo, pulso azul, intervalo, pulso vermelho, 
intervalo, pulso azul, intervalo...). Cabe à fabricante equilibrar as cargas entre os 
módulos para evitar o envelhecimento prematuro de qualquer módulo perante os 
demais. A quantidade de períodos deve ser maior que oito e não tem número 
limite. 

 
▪ HORN (visual): ao acionar a buzina horn (corneta) todos os módulos frontais e 

laterais deverão ascender na cor branca em conjunto com a sirene.  
 
 

o O sinalizador visual deverá ser controlado por controle central único, que deve ser 
iluminado para operações noturnas, dotado de micro processador ou micro 
controlador, que permita a geração de lampejos luminosos de altíssima frequência, 
com pulsos luminosos de 25 ms a 2 seg, com geração de ciclos não inferior a 270 
FPM.  

o O circuito eletrônico deverá gerenciar a corrente elétrica aplicada nos LEDs devendo 
garantir também a intensidade luminosa dos LEDs, mesmo que o veículo esteja 
desligado ou em baixa rotação, garantindo assim a eficiência luminosa e a vida útil dos 
LEDs.  

o O consumo da barra nas funções usuais deverá ser em torno de 07A e o máximo (com 
todas as funções possíveis ligadas) não deverá ultrapassar 12A;  

o O módulo de controle deverá possuir capacidade de geração de efeitos luminosos que 
caracterizem o veículo parado e em deslocamento em situação de emergência e até 
mais 05 outros padrões de "flashs" distintos, ou outras funções de iluminação a serem 
definidos / utilizados no futuro, sem custos adicionais, os quais deverão ser acionados 
separados ou simultaneamente no caso de se utilizar LEDs e dispositivos de 
iluminação não intermitentes (luzes de beco e/ou frontais);  

o O sistema de controle dos sinalizadores visual e acústico deverá ser único, permitindo 
o funcionamento independente de ambos os sistemas;  
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o Deverá ser instalado em local específico quando este for solicitado (console) ou no 
local originalmente destinado à instalação de rádio possibilitando sua operação por 
ambos os ocupantes da cabina;  

o O sistema deverá possuir proteção contra inversão de polaridade, altas variações de 
tensão e transientes, devendo se desligar, preventivamente, quando a tensão exceder 
valores não propícios;  

 

KIT STROBO DIANTEIRO E TRASEIRO  

▪ Sistema de sinalização visual composto por 04 sinalizadores de 04 (leds) de alta 
potência (l W), sincronizados face a face. Dotado de lentes difusoras em plástico de 
engenharia com resistência automotiva e alta visibilidade; 
  
▪ Sinalizadores com temperatura de cor de 6500 K (típico), categoria InGaN e 
intensidade luminosa não inferior a 300 lumens (cada sinalizador) controlados por 
circuitos eletrônicos dotados de microcontroladores que permitam a geração de lampejos 
luminosos de alta frequência com ciclos não inferiores a 270 f.p.m.; 

 
▪ O kit Strobo para-choque dianteiro e traseiro deverá ser distribuído na seguinte 
forma: 

 
02 unidades fixadas no para-choque de impulsão dianteiro e (distribuídos de 
forma que possibilite a perfeita visualização), sendo 01 unidade com leds na 
cor azul e 01 unidade com leds na cor vermelha, e 
 
02 unidades fixadas na parte traseira do veículo, localizados abaixo da lanterna 
luz de freio, sendo 01 unidade com leds na cor azul e 01 unidade com leds na 
cor vermelha, dispostas uma em cada lado do veículo (direito e esquerdo),  

 

A licitante vencedora deverá apresentar junto com a proposta comercial (sob pena de 

desclassificação), a marca e o modelo dos equipamentos ofertados, catálogos e os seguintes 

documentos:  

▪ Atestado, emitido pelo fabricante das especificações técnicas dos LEDs, que 
comprove que o produto utilizado na montagem do sistema visual se enquadra na 
presente especificação (com tolerância de 24 meses da data de emissão);  

▪ Laudo emitido por entidade acreditada, aceitos certificados emitidos por 
laboratórios acreditados pela AMECA (Automotive Manufacturers Equipment 
Compliance Agency, Inc.), pelo INMETRO/CGCRE, ou por laboratórios 
acreditados por organismos signatários do Acordo de Reconhecimento Mútuo da 
ILAC (ILAC MRA), que comprove que o sinalizador luminoso a ser fornecido 
atende às normas SAE J575 (ABR21), SAE J595 (AGO21), SAE J578 (ABR20) e 
SAE J845 (AGO21)." 

 

▪ Laudo emitido por entidade competente, que comprove que o sinalizador luminoso 
a ser fornecido atende as normas ISO 7637-2 e SAE J1113-11. 
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REVESTIMENTO DE BANCO E PISO  

• Bancos encapados em courvin automotivo, com reforço nas áreas de maior desgaste (abas 

laterais do encosto dos bancos), na cor do acabamento interno do veículo;  

• Revestimento do piso do veículo com material emborrachado tipo PVC, na mesma cor do 

acabamento interno, com recortes especiais que propiciem montagem uniforme do assoalho, com 

pontos de fixação por velcro, gerando contato com carpete e tapetes de borracha; 

 

SUPORTE PARA ARMAS LONGAS (TRANSVERSAL)  

• Dispositivo confeccionado em aço carbono fixado entre os assentos do motorista e passageiro 

do banco da frente, para apoio de até duas armas de grosso calibre. 

 

PARA-CHOQUE DE IMPULSÃO DIANTEIRO 

 • Dispositivo confeccionado em aço carbono fixado no para-choque do veículo, proporcionando 

maior segurança aos ocupantes. 

 

PARA-CHOQUE DE IMPULSÃO TRASEIRO  

• Dispositivo confeccionado em aço carbono fixado no para-choque traseiro do veículo, 

proporcionando maior segurança aos ocupantes. 

 

ESTRIBO LATERAL  

• Estribos laterais na cor preta, formado por 02 (duas) peças construídas em perfil de aço 

extrudado ou alumínio, contendo uma chapa metálica antiderrapante na parte superior, que serão 

instaladas sob as portas laterais do veículo, ocupando todo o espaço entre as caixas das rodas 

dianteiras e traseiras. A fixação das peças será feita no chassi do veículo ou na caixa de ar (caso 

a mesma tenha reforço original de fábrica), suportando até 160Kg em cada uma das peças. 

 

COMPARTIMENTO DE ACAUTELAMENTO 

Compartimento para transporte de detidos adaptado ao espaço destinado ao compartimento de 

cargas; 

Instalação de capota confeccionada em plástico reforçado de fibra de vidro (PRFV), contendo uma 

tampa traseira (para acesso ao compartimento de presos), afixada na caçamba original do veículo, 

com alinhamento externo na altura da cabine original do veículo; 

Porta traseira em duas folhas (metade inferior com abertura para baixo, aproveitando a tampa 

original do veículo e metade superior com abertura para cima), equipada com 2 molas a gás para 

sustentação, com sistema de travamento da tampa;  
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Fechadura (com 02 chaves) na parte superior e vidro vigia fixo na tampa traseira;  

Compartimento de cela modular, confeccionado em estrutura tubular quadrado de aço, com 20 

mm de lado e no mínimo 1,2 mm de espessura; 

O restante do compartimento com revestimento total em chapa de aço lisa perfurada nas laterais 

e teto, com porta traseira independente de abertura, com sistema de travamento duplo externo 

(com duas trancas apropriadas para cadeado e com pino nas dobradiças ponteados com solda 

posicionado no lado esquerdo);  

Revestimento e proteção do assoalho da caçamba em polietileno (protetor de caçamba).  

Instalação de no mínimo 06 (seis) aletas em cada lateral da capota, para aumento da troca térmica 

no interior da caçamba;  

Sistema de ventilação/exaustão através de 02 (dois) ventiladores e 02 (dois) exaustores, 

instalados no teto do compartimento com grade de proteção interna e acionamento na cabine do 

motorista;  

Luminária interna e independente com grades metálicas de proteção, no compartimento de 

transporte de detidos, com acionamento na cabine do motorista;  

Instalação de porta-algemas confeccionado em tubo de aço, fixado ao assoalho da caçamba. 

O compartimento de detidos deverá ser confeccionado com material de alta resistência mecânica 

e montado com acabamento entre as chapas de aço, policarbonato, fibras e demais materiais, de 

forma a não permitir pontas que possam vir a ferir os detidos;  

A característica do compartimento de detidos deverá atender a legislação específica que versa 

sobre o assunto.  

Pintura externa da capota do compartimento de acordo com os padrões da indústria automotiva 

na cor do veículo original de fábrica;  

GRAFISMO 

Grafismo conforme padrão da GCM de Cordeirópolis/SP em vigor. 

 

IMAGEM ILSTRATIVA – PADRÃO GRAFISMO (CAMUFLADO) conforme Art. 6º da Lei Nº3.057, 

de 03 de julho de 2.017. 
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• Rádio Comunicador: 
o Cada viatura deverá dispor de 01 (um) rádio transceptor VHF/FM móvel embarcado, 

fixado no local determinado, compreendendo a instalação, configuração da frequência 
licenciada à Prefeitura Municipal de Cordeirópolis junto à ANATEL. 
 

o Os rádios transceptores deverão ser totalmente compatíveis com o sistema de 
radiocomunicação e console de despacho e monitoramento GPS existente de uso da 
Guarda Civil Municipal. 
 

o Atualmente a Guarda Municipal de Cordeirópolis dispõe de um sistema de 
telecomunicação composto por transceptores móveis e transceptores portáteis com 
tecnologia digital e repetidora VHF, modelo MOTOTRBO – Motorola (DGR-6175) de 
Propriedade da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis. 
 

o Suporta duas vias de voz e dados simultâneas no modo digital TDMA (Acesso múltiplo 
por divisão de tempo). Permite dobrar o número de usuários em um único canal de 
12,5 kHz licenciado. Integra voz e dados. Ciclo de serviço total contínuo de 100% até 
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45W em VHF e 40W em UHF. Possui fonte de alimentação integrada. Possui LEDs 
indicadores dos modos de transmissão e recepção em ambos os slots de canal, assim 
como a operação nos modos digital e analógico. Permite Back-up automatizado da 
bateria disponível. Suporta aplicativos, inclusive serviços de mensagem de texto e 
serviços de localização (Rastreio e localização por GPS). 
 

o Cada estação deverá ser fornecida com os seguintes itens: 
  - 01 (um) equipamento rádio transmissor-receptor; 
  - 01 (um) módulo GPS incorporado ao equipamento; 
  - 01(um) módulo Bluetooth incorporado ao equipamento; 
  - 01 (um) microfone de mão com tecla de transmissão; 
  - 01 (um) conjunto de cabo de alimentação e suporte de fixação; 
  - 01 (um) alto-falante frontal. 
 

o  Características Gerais – rádio transceptor: 
 

o Fácil manuseio e operação; 
o Controles do painel; 
o Chave liga/desliga, controle de volume, seleção de canais, alto-falante frontal, 

conector de microfone, sinalização luminosa, teclas programáveis; 
o Faixa de frequência: 136 a 174 MHz; 
o Espaçamento de canais: 12.5 / 25 KHz; 
o Número de canais: o transceptor deve permitir, no mínimo, a programação de 32 (trinta 

e dois) canais; 
o Possibilidade de configuração de no mínimo 2 zonas; 
o Varredura de canais; 
o Display de numérico de no mínimo 2 caracteres, para visualização dos canais de 

operação; 
o Tipo de serviço: simplex e semi-duplex; 
o Alimentação: 13.8 Vcc ± 15%, com negativo à massa; 
o Possibilidade de transmissão de voz e dados (mensagens, GPS); 
o Possibilidade de transmissão de mensagens pré-programadas e/ou edição de 

mensagens via teclado; 
o Operar no modo analógico e digital; 
o Operar em modo digital com tecnologia TDMA (2 time slots). O protocolo digital deverá 

ser no padrão aberto DMR (rádio móvel digital) do ETSI (Instituto Europeu de Normas 
de Telecomunicações); 

o Padrões militares STD/810 C, D, E, F, G. 
 
 
 Características Mecânicas – rádio transceptor: 
 

o Montagem em gabinete apropriado para operação em veículos; 
o Gabinete à prova de umidade, corrosão e vibrações mecânicas; 
o Ergonometria de fácil visualização e acesso aos controles do painel; 
o Acústica com boa resposta de áudio do alto falante; 
o Identificações no corpo do equipamento: 
o Número de série do equipamento gravado no equipamento; 
o Selo identificando o número de certificação junto a ANATEL; 
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o Dissipação térmica: compatível com o calor gerado dentro do regime intermitente da 
operação (20% TX e 80% RX); 

o Peso máximo: 1,80 Kg; 
o Dimensões máximas: 55,3 x 175,3 x 205,7mm; 
o O transceptor deverá possuir um conector no painel traseiro, disponibilizando pelo 

menos, os seguintes pontos: 
o Saída para alto-falante externo; 
o Entrada de áudio de transmissão; 
o Saída de áudio de recepção; 
o Entrada para colocar o transceptor em modo transmissão; 
o Saída programável com a função de alarme externo; 
o Entrada programável com a função de detecção de ignição; 
o Terra. 
o Deverá possuir conector específico para conexão da antena de GPS; 
o Deverá possuir Funcionalidade de áudio Bluetooth® integrada ao rádio, sem a 

necessidade de adaptador, para utilização de acessórios de áudio sem fio e para 
dados; 

o Deverá possuir a funcionalidade de áudio que deverá ajustar automaticamente o 
volume do rádio segundo o ruído de fundo, de modo tal que o usuário não tenha de 
estar constantemente ajustando o volume de seu rádio para evitar perder chamadas 
em ambientes altamente barulhentos ou incomodar os outros ao entrar em áreas 
silenciosas; 

o Deverá ter anuncio de canal por voz; 
o Permitirá roaming automático. 

 
 
 Características Eletrônicas Básicas – rádio transceptor: 
 

o - Modulação: FM (analógico), 4FSK (digital); 
o - Tipo de Emissão: 7K60FXD / 7K60FXE; 
o - Espaçamento de canais: 12,5 / 25 KHz com programação dentro da faixa acima; 
o - Tecnologia baseada em microprocessador; 
o - Controle de RF (Radiofrequência) através de sintetizador eletrônico; 
o - Proteção eletrônica contra: 
o Variação de impedância de RF por descasamento da antena; 
o Excesso de potência do transmissor acima do limite nominal do modelo, e 

Acionamento contínuo do transmissor por tempo superior ao permitido, reciclável em 
cada acionamento, com aviso sonoro ao usuário de “tempo esgotado” (T.0.T.), sendo 
programável, externamente via computador PC; 

o Memória eletrônica para programação/reprogramação da(s) frequência(s) de 
operação e dos recursos operacionais, por acesso externo via computador PC. 

o  
o    Especificação dos Transmissores – rádio transceptor: 
o Potência nominal de RF (mínima): 45 Watts com redução por ajuste programável via 

PC até 25W; 
o Estabilidade de frequência (-30°C a +60°C): melhor ou igual a _ 0.5 ppm; 
o Desvio: _ 5 KHz @ 25 KHz para 100% de modulação medida com tom de 1KHz; 
o Consumo em transmissão: máximo de 14.5 Ampères para potência plena (em CC); 
o Resposta de áudio: 300 a 3000 Hz; 
o Distorção de áudio: melhor ou igual a 3%; 
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o Vocoder digital: AMBE 2+. 
 

o    Especificação dos Receptores – rádio transceptor: 
o Sensibilidade analógica: melhor ou igual a 0.30 uV @ 12 dB SINAD; 
o Sensibilidade digital: melhor ou igual a 0.30 uV @ 5% BER; 
o Estabilidade de frequência (-30°C a +60°C): melhor ou igual a _ 0.5 ppm; 
o Seletividade: melhor ou igual a 80 dB @ 25 KHz, melhor ou igual a 65 dB @ 12.5 KHz; 
o Intermodulação: melhor ou igual a 78 dB; 
o Rejeição de espúrios: melhor ou igual a 75 dB; 
o Saída de áudio: mínimo de 3 Watts. 

 

   
Especificação da Antena WHIP ¼ de onda: 
 

o Antena monopolo vertical móvel, ¼ de onda, ganho 0 dB, base fixável ao teto do 
veículo, mediante furação no centro da área livre no teto da viatura depois de instalado 
o equipamento de sinalização visual, com no mínimo 4 (quatro) metros de cabo coaxial 
RG-58 mais o conector mini-UHF pino fixo, macho, com borracha de alta deformação 
resistente ao ozônio, intempéries e produtos químicos; 
 
Especificação da antena: 
 

o Antena Móvel Vertical VHF e UHF 1/4 de Onda WHIP, construída em Zamac, aço 
inoxidável de alta qualidade, borracha de alta deformação resistente ao ozônio, 
intempéries e produtos químicos, com acabamento em pintura epoxi; 
 

o Ganho 0dB/1,5 dbi; 
 

o Frequência: 125 a 525 MHz; 
 

o Potência máxima: 100 Watts; 
 

o Impedância: 50Ω. 
 
 
 Especificação do conector mini-UHF, macho, pino fixo, marca KLC (referência): 
 

o Conector macho “mini Motorola”, (mini U) macho, pino fixo, para cabo RG-58 com 
impedância de 50 ohms, instalação com crimpagem da bucha; 
 

o Bucha: latão niquelado; 
 

o Corpo macho: latão niquelado; 
 

o Isolante: teflon; 
 

o Pino macho: latão dourado; 
 

o Capa: latão niquelado; 
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o Referência: Conector KM-8M da KLC ou similar. 

 

 

Imagem Ilustrativa 

  Especificação do Cabo de Alimentação para transceptores: 

 

o Cabo de alimentação vermelho e preto de alta potência, de 3 metros de comprimento, 
com conectores para ligar a bateria da viatura ao chassi do rádio, 12 V- 1 a 60 W, com 
porta fusível e fusível de 20 A. 
 
 

13. GARANTIA: 
 

  Garantia mínima de até 03 (três) ano para os veículos e acessórios, 05 (cinco) anos para 

adesivação e grafismo. 

 

  Os serviços de assistência técnica da garantia dos veículos adquiridos deverão ser 

prestados em assistência técnica credenciada e autorizada pelo fabricante pelo período da 

garantia, contados a partir do recebimento definitivo dos veículos. 

 

 Os  serviços  de  assistência  técnica  deverão  ser  prestados  nas  concessionárias  auto

rizadas  pelo fabricante, devendo estar estabelecida num raio máximo de 30 Km da cidade de 

Cordeirópolis/SP. 

 A garantia abrange qualquer conserto/substituição de peças ou equipamentos que 

apresentem desgastes  prematuro e/ou  defeitos  de  fabricação,  bem  como  a  mão de obra nec
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essária para sua execução, sem acarretar ônus para o contratante, exceto se a ocorrência do dano 

seder por dolo, imperícia ou mau uso por parte dos servidores da contratante. Em suma, todas as 

garantias serão asseguradas conforme preconizado no código do consumidor, no manual do 

fabricante e demais normas vigentes. 

  IMPORTANTE: Os veículos caracterizados do tipo viatura a serem entregues pela 

contratada e adquiridos pela contratante, devem possuir baterias, carregador de energia e 

alternador, compatíveis não somente com suas características de fabricação, como também com 

os equipamentos da rádio transceptor, sonoros e luminosos a serem instalados nos referidos 

veículos. 

 
14.  QUADRO DEMONSTRATIVO DE QUANTIDADE: 

 

Item Especificação Unid Quant 

01 

VEÍCULO ZERO KM, tipo PICKUP 
cabine dupla – adaptado Viatura 
Pelotão Ambiental – porte médio 

compacto - zero km 
 

Unidade 01 

 

15. DA ENTREGA DO VEÍCULO: 
 

  O veículo deverá ser entregue na sede da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis em dia e 

horário agendado com o profissional indicado pela Prefeitura, devendo ocorrer em dias úteis e em 

horário comercial, cujo agendamento deverá ser realizado por meio do telefone: 19 3546-5218 / 

19 3546-5838. 

 

  Local da entrega: 

Sede da Secretaria Municipal de Segurança e Mobilidade Urbana. 

Rua José Bonifácio, 378 – Centro – Cordeirópolis/SP.  

 

  Após recebimento da Autorização de Fornecimento, a empresa fornecedora se 

responsabilizará pela entrada do veículo caracterizado de acordo com este Termo de Referência. 

 A entrega do veículo deverá ser de até 60 (sessenta) dias corridos após o recebimento da 

Autorização de Fornecimento. 

  A Autorização de Fornecimento poderá ser enviada por meio de correio eletrônico ou 

recebimento presencial, o qual a contagem do prazo de entrega do veículo se iniciará 

imediatamente no dia útil seguinte à data de recebimento. 
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  No ato da entrega, a Prefeitura Municipal de Cordeirópolis indicará um responsável pelo 

recebimento do veículo, o qual atestará o recebimento, constando em documento oficial que o 

veículo foi entregue de acordo com o Termo de Referência, inclusive com registros fotográficos. 

 Será recusado o veículo que apresentar características diferentes do descrito no Termo de 

Referência, seja total ou parcial. 

 Da recusa, será elaborado Termo Circunstanciado com registros fotográficos, apontando 

as causas da recusa o qual será enviado à Secretaria Municipal de Segurança para conhecimento. 

 A Secretaria Municipal de Segurança notificará a Secretaria Municipal de Administração 

para adoção das medias cabíveis de acordo com os critérios de não cumprimento das obrigações 

contratuais. 

 

 

 

 

AMARILDO ANTONIO ZORZO 

Secretário de Segurança e Mobilidade Urbana 

 


